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REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  ORDINÁRIA.
CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE MOTORISTA.
APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS.
PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME EXPIRADO.
TRANSFORMAÇÃO DA MERA EXPECTATIVA EM
DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  DECISÃO
RECORRIDA EM HARMONIA COM JULGADO DO
STF  PROLATADA  SOB  O  RITO  DA
REPERCUSSÃO GERAL. DESPROVIMENTO. 

-  Classificado  o  candidato  dentro  do  número  de
vagas ofertadas no edital do certame, e transcorrido
o prazo de validade do concurso, a mera expectativa
de direito do Autor convalidou-se em direito subjetivo à
nomeação, devendo o Município promovido proceder a
nomeação pleiteada.

Vistos etc.

Trata-se  de  Ação  Ordinária  ajuizada  por  José  Severino  de

Sousa contra o Município de Damião, pleiteando a nomeação para o cargo de

Motorista “D”, em face de aprovação em Concurso Público.

Contestação às fls. 27/51.

Sentença julgando  procedente  o  pedido  para  determinar  à

Prefeitura  Municipal  de  Damião  que  procedesse  a  nomeação  do  Autor  no
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Cargo de Motorista “D” (fls. 83/86).

Não houve a interposição de recursos voluntários, subindo os

autos a esta Superior Instância, por força do então vigente art. 475, I, do CPC.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça opinou

pelo desprovimento da Remessa Necessária (fls. 95/98).

É o relatório.

DECIDO

Inicialmente,  ressalto  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,

visando orientar a comunidade jurídica sobre questão do direito intertemporal

referente  à  aplicação  da  regra  do  Novo  Código  de  Processo  Civil  (Lei  nº

13.105/2015), editou Enunciados Administrativos balizando a matéria.

Nessa senda, merece destaque o Enunciado Administrativo nº 2,

que assim dispõe:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma
nele  prevista,  com  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Portanto, como não só a decisão recorrida e o recurso contra ela

manejado se deram em data anterior a 17.03.2016, à hipótese se aplica os requisitos

de admissibilidade do CPC de 1973.

Dito isso, compulsando os autos, verifico que o Autor foi aprovado

em Concurso Público realizado pelo Município de Damião, obtendo a 2ª colocação

para o Cargo de Motorista “D”.

Nessa  senda,  os  instrumentos  probatórios  colacionados

demonstram não só que Autor foi classificado dentro do número de vagas ofertadas

no Edital 001/2008 (duas vagas), como já decorreram os quatro anos do prazo de

validade do certame em questão (fl. 54).

2



Remessa Necessária nº 0000357-88.2011.815.0781

Portanto, restou patente que a mera expectativa de direito do Autor

convalidou-se em direito  subjetivo,  devendo o Município  de Damião proceder  a

nomeação do candidato, conforme bem anotado na decisão recorrida pelo Juiz “a

quo”, que, inclusive, acertadamente, valeu-se do entendimento proferido  ocasião do

julgamento do RE nº 598.099/MS:

EMENTA:  DIREITO  ADMINISTRATIVO.  CONCURSO
PÚBLICO.  2.  Direito  líquido  e  certo  à  nomeação  do
candidato aprovado entre as vagas previstas no edital de
concurso público. 3. Oposição ao poder discricionário da
Administração Pública. 4. Alegação de violação dos arts.
5º,  inciso LXIX e 37,  caput e inciso IV,  da Constituição
Federal. 5. Repercussão Geral reconhecida. (RE 598099
RG, Relator(a):  Min.  MENEZES DIREITO,  Relator(a)  p/
Acórdão: Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/04/2009,
DJe-040  DIVULG  04-03-2010  PUBLIC  05-03-2010
REPUBLICAÇÃO: DJe-045 DIVULG 11-03-2010 PUBLIC
12-03-2010 EMENT VOL-02393-05 PP-01004 ) 

Como se vê, foi dada eficácia vinculativa ao caso, estando a

questão, portanto, pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal, situação

que se verifica dos julgados que se seguiram, merecendo destaque o seguinte

aresto:

EMENTA  Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário
com agravo. Administrativo. Concurso público. Candidato
aprovado dentro do número de vagas previsto no edital.
Direito  à  nomeação.  Desrespeito  à  ordem  de
classificação. Não ocorrência. Precedentes. 1. O Plenário
do STF, ao apreciar o mérito do RE nº 598.099/MS-RG,
Relator  o  Ministro  Gilmar  Mendes,  concluiu  que  o
candidato  aprovado  em  concurso  público  dentro  do
número de vagas previsto no edital tem direito subjetivo à
nomeação. 2. É pacífica a jurisprudência da Corte de que
não há falar em desrespeito à ordem de classificação em
concurso  público  quando  a  Administração  nomeia
candidatos  menos  bem  classificados  por  força  de
determinação judicial. 3. Agravo regimental não provido.
(ARE  869153  AgR,  Relator(a):  Min.  DIAS  TOFFOLI,
Segunda  Turma,  julgado  em  26/05/2015,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 18-06-2015 PUBLIC 19-
06-2015) 

Assim sendo, o Autor faz  jus à edição do ato de nomeação,

conforme entendeu o Juízo  “a quo”, impondo-se, dessa forma, a confirmação

do “decisum”.
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Diante do exposto,  nos termos do art.  932, VI,  “b”,  do CPC,

DESPROVEJO a Remessa Necessária. 

Publique-se. Intimações necessárias.

João Pessoa, ___ de maio de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                                 Relator
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